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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conferem aLei no 2.713 de 28 de dezembro de

2001, o Decreto n'39.12512018 de l4 de junho de 2018 e a Portaria/lPAAMN"07O DE
06 de Maio de 2019, que expede o presente Certificado de Registro de Pesca,

INTERESSADo: G.R. de M. e Castro.

EprnlncnÇÀo: "OTTER"
ENDEREÇo nARA CoRREsporoÊncrl: Estrada Barcelos Caurés, n' 69, São
Francisco, Barcelos-AM.

CNPJiCPF: 07.343.54710001-39 INScRIÇÃoESTADUAL:

Foxe: (92) 3656-1246 Frx: (92) 98181-0016

CóDrco Do Murrcipro: 1012 PRocosso Ns: 00í9/2023-08

ArrvrDADE: Transportar e hospedar pescadores amadores esportivos e
recreativos no Estado do Amazonas.

LocAlrzAçÃo/Ánrl or ABRANcÊNcrA: Estado do Amazonas-AM, incluindo a
Reserva de Desenvolvimento Sustentável Uatumâ, obedecendo às restrições
e/ou condiçôes deste CRP.

Ponrr: Médio 111 a20 pescadores)

CATEGoRTA: Pesca Esportiva e Recreativa

PRAZo DE vALroloe: 0l Ano

Atencão:
. Este CeÍificado de RegisÚo de Pesca está sendo concedido com anuência da Secretaria de

Estado do Meio Ambienle - SEMA. conforme Parecer Técnico/SEMA
OO I /2023/,t.lUPES/SEMA.

o Este Certificado de Registro é composto de 12 restÍições e/ou condições constanles no verso,
cujo não cumprimento/etendimellto sujeitará a sua invâlidâçáo e/oü âs penalidâdes previstas
em norÍnas.

. Este Certificado de Registro deve permanecer na embarcação e exposta de forma visivel (frente e

verso).
. Em caso de reproduçâo desta, deverá ser de forma integral (frente e verso)
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTE CERTIFICADO - C.R.P. N" OO3/I I-T I

l.O presente CERTIFICADO está sendo concedido com base nas informações con§lantes no cadastro modelo preenchido e

anexo ao Procc$o N'00019/2023-08 no IPAAM.
2. Dentro do prazo de validade deste CERTIFICADO, o intercssado deverá Íequerer ao IPAAM a sua renovaçào.

3.Este CERTIFICADO nâo dispensâ e nem substitui neúum documento exigido pelâs legislações Federal, Esladual e

Municipal.
4.O íão cumprimento da Lei Estadual |'2.71312001 de Proteçâo à tauna Aqútica e [,ei ComplementaÍ Estadual no

53/2007, que institui o Sistema Estadual de Unidades de Conservação implica em multa e apÍeensào do equipamento de

pesca e do pescado.

5.E proibidâ â alividade de caç4 conforme a Lei Federal n." 9605/1998.
6.Ficam pÍoibidas as atiüdades de Pesca Espoíiva e Recrearivâ em Terras Indigenas e Unidades de Conservaçào FedeÍal,

Estadual e Municipal, bem como iirea de Acordos de Pesca, iÍeas de assentamento do INCRA e áreas de uso tradicional
de comunidades ribeirinhas, quilombolas, indi8enas e extrarivistas, sem a autorização da(s) autoÍidade(s) competente(s) e

consultas âs comunidades potencialmente afetadas, nos termos da Convençào n' 169 da OIT e Decreto Federal o'
5.051/2004;

T.Obedecer aos kcretos Estaduais n' 39-12512018, que regulzunenta a pesca :unadorâ no Estado do Amazonas e n'
3l.l5l/201 l, que disciplina a pesca na áÍea da Bacia do Rio Negro.

8. DâÍ destiío finÂl adequado aos residuos gerados pela atividade.
9.ApÍesenlar, no finrl dr têdpor.dr de Pesca AÍnadora, Diário de Bordo coíforme Portaria IPAAM N" 070/2019:
l0- ApÍesentaÍ n. r.rovrçto deste CRP, Plano de TÍabalho conforme Ponaria IPAAM N'070/2019.
I l. ApÍesentaÍ, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do comprovaote ou Íequeimento de Cadasúo no Ministério do Turismo

_ CADASTIJR.
12. Regras paÍa a Pesca Esponiva oa RDS do Uatumâ, as quais foram elaboradas de forma panicipativa enúe comunidades

e órgào gestor. confoÍme desçrito abaixo:
r. R.gr.§ g.rrk p.rr Íre!,c. .slroíiv! o! RDS U.tümI

l2.l.l O peíodo de Pesca Espoíiva iíciará no dia 15 de agoslo e linalizará no dia 15 de dezembro. Exceto para as

poBsadas coÍDuniúÍias. que podeÍão ÍecebeÍ os lunstas o ano rnlerro.
12.1.2 Horário permitido paÍa a prática da pesca esponiva do tucunare:

i) Polo 0l e 02 das 05 à 17 h
ii) Polo 03 das 05h àLs t8 h.

Obs.: Proibido que os piloreiros rÍansitem após as l9:00.
12.1.3 Em áreas de tabuleúos. a pesca esponiva podeÍá acontecer somente ate as 17 h (polo I e 2) e até ló h (polo l) pata

deixar o túuleiro li!Íe para a subida dos quelônios (Locais de tabuleiros: Bela Vista: CaÍabá; MaÍacüana: Boca do

Arroizal, Boca do Mutunqusn, ilha do Lago do MaÍacaÍana).
12.1.4 É recomendado que toda embarcação (barco-hoiel) coítÍâte rnoÍadoÍ da reserva, seja como gui4 piloteiÍo ou

cozinheira.
l2.l.5Não havendo moÍaôÍes disponiveis para úabalha! com tuísmo, poderá seÍ utilizada mào de obra extemai Àssim

como no caso de equipamentos (embarcações, motor. etç).
12.1.6 As pousadas e baÍco-hoteis deverào identificar suas voadeiras seja por meio de adesivo ou bandeiÍa com nome das

respectivas empÍesas.
12.l.7Todâ embarcação que trafegar durante a noite deverá ler luzes de sinalizaÇào.

l2.l.8ReduziÍ a velocidade do motor das voadeiras ao passar nos ponos das casas dos moradores da RDS do Uatumà.
12.1.9É obrigatória a retirada do lixo prodúzido na área da RDS do Uatumà e em seu entomo, com destinaçâo adequada.

12-1.10 Sào proibidos o conslüno e o fomecimento de animais silvestres nos barcos hoteis e nas refeições nas pousadas.

l2.l.ll Requisito pâra ser piloteiro de pesca espoÍiva: seÍ moradoÍ confoÍÍne as regas do plano de Sestão; estaÍ

associado e em dia com a associaçâo-màe: ter pelo menos uma capacitaçào ou teÍ €xperiência em po$ada
comunitáÍia da RDS do Uatumà
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTE CERTIFICADO - C.R.P. N'
003/11-ll fls. 02

12.2 Accaso r ütridada dr aoolarvaçlo
12.2.1 Para entrada das embaÍcâções na RDS do Uatumâ:

i) Ao ensar na RDS do Uatumâ via Balbinâ âs embsrcações deverão realizâr obrigatoriâmente o cadastÍo no poslo

flutuante de monitoÍam€íto da Âssociaçao Màe. localizado na comunidade Bela Vista- pagaÍ a uxa de enlrada e receber

idenlificaçào.
ii) Entrada via Sào Sebastiào do Uatumã e ltapiranta é obrigatóÍio reali?Âr o cadaslro nâ bâsc lerrcstre da RDS, comunidade
do Boto. S 02"32-4t,5" W 5819'36,5", pagar â t&xa de entmda c receber identificação. Caso não paÍe será obígado a voltar.

Obs. Quando a empÍesa realizar o pagameíto deve âpresentaÍ o recibo de pagrrneÍto ao paÍaÍ na comunidade onde foÍ Íealizar a
pesca.

12.2.24o ingrcssar na RDS do U!tuDâ o a€spo!úvel pela embarcaçâo (barco hotel) devení apÍesentar o CeniÍicado de RegistÍo de

Pesca (CRP) do IPAAM (büco), os documentos d6 CapitÀniâ ÍofeÍenles à embarcaçâo lr apresentar 6 licença de Pesca

Espoíiva dos pescâdores.

12.2.3 PÍoibida â cnlÍada com arma de fogo.
12.3 Árcrs dc rccslo - zonermtnto
12.3.1 As embarcaçôes (baÍcos hotéis), incluindo as de apoio e ss lanchas de f,€sca que entmÍem por ltapiran8a e Seo Sebastiiio do

Uaomâ" só podeÍào realizar a atividade nas áÍeas do polo 0l slé a comunidade Jacsrequara e no Rio Jalâpu. exceto para

barcos hotéis de íoradores.
12.3.2 No poto 3 ú será p€Ímitido barco hotel de molldor psra a prática de pesca esportiva. Novos barcos holeis de moradores leÍão

que passar pela aprovaçeo do conselho gestor
Obs. As laÍtchas dos barcos hotéis se limitârão apenas ao polo L
12.3.3 Nas comunidades MaÍac8rana, São Bencdito, Bela Vistâ. Maânaim deve ser respeitado o limite de 100 m de raio da sede das

mesmas para a prálica da atividade de p€sc& espoíiva.
12.3.4É obÍigatório que as voadeiras parem nos pontos de monitoramento existenles nas se8uintes comunidades:

i) Polo 0l:
. Bom Jesus - IgaBpé do Leandrinho e lâgo do lri.
. LeandÍo Grande - igampé do LeandÍo GÍaÍde
. Arad - Àrara Crandc. Caiucs e Macamninha.

ii) Polo 02:
. Livramento - lágo Jamuscá
. Sào Francisco do Csribi - tuo Caribi
, Eb€[ezêr - Ped6s
. Deus Ajude - igarapé do Arara e Boto.

ii i) Polo 03
. Abacate- Rio Abscate,

Informações coletadas: hoútio de entrada e saida, de qual barco (lancha) ou pousads e se cometeu âlguma infÍÂçào
Obs. Algumas comunidades possuem regms especificas em seus iganpés e lagos qu€ deverão ser respeitadas.

12.4 PÍÁticr dr palas- eiportivr
12.4.1 E proibido:

i) Transpoíar pcir(as vivos oü monos de quâlquer espécie para fom da RDs do Uatumà.
ii) A pesca ussndo lanafa e malhadeir4 bem como a entrada de embarcaçào de p€sca espoíiva com larrafas e mâlhadeiÍas

em seu iíteÍior.
iii) O uso de isca viva nas p€scârias.

iv) Pescar o p€ixe qu. estiver cuidando de ninhada (no choco).
v) PmticaÍ a pescs de meÍgulho.

12.4.20 consumo de tucunsÉs captuÍados pelos prôprios pescadores espoíivos em sua estad, na RDS do Ualumà. s, podeÉ ser

ralizado Íespeilando o Iamanho de 40 cm ã 50 cm pâra o tucun!é Açu or Wcn (C iclha tenens$). Respeilsr o limile de

um (01) peixe por pescôdor, poÍ semana.
12.4.3 Pesca espoÍtiv! de peixe de couÍo (polo 3) o horáÍio sení de l8 - 22 h, o responsável devem alisâr no posto de

monitoramento os dias, horáÍios e locais em qüe a pútica será reâliz.da, sendo admitido somente I dia duÍante todâ a

esladia do tüÍista.
12.5 Oütrrs rtividrd.s

l2.5.lse necessáÍio. podeá fâzer fogo nas pÍaias com âcompanhamenlo dos piloteiros comunitários. sendo que as fogueirds
deverão ser obrigatorismente apagadas no final da alividade.

12-6 Importríta
12.6.1As comunidades pâíicipareo ativaÍente do monitommenlo de súâ áíea. contando com r presença e apoio dos Agentes

Ambientais voluntários na orientaçâo aos pescadores espoíivos sobre as regms da p€sca espoíiva 2023. assim como as

regas do Plano de Geslâo da RDS do Uâtumã e no registro de atividades irregulares quândo aconteçam.
l2.6.2Aqueles que nÀo cumprirem as ÍegÍas estabelecidas paÍa a atividade de pesca espoíiva ficarilo suspensos poÍ até 2 úos dâ

atividâde, sejam estes moradorcs ou empresários de fora da reserva.
Obs.: hofifio para o luau no periodo de desova nos tabuleiros. até as 23h59
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